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ANEXO I – DECLARAÇÃO DE NÃO FRACIONAMENTO DA DESPESA 
 
 
O Setor Contábil do Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 3ª Região (CRTR-MG 3ª Região), 
no uso de suas atribuições, declara, para os devidos fins, que a despesa relativa à contratação de [descrever 
objeto da contratação], no valor de R$ _______ (____________________), autorizada por meio do 
Processo Simplificado de Contratação, não configura fracionamento da despesa. 
 
A análise realizada considerou: 
 
- Que a contratação em questão observa o disposto no art. 6º da Portaria nº ___/2025, não se tratando de 
aquisição de objetos de mesma natureza de forma reiterada dentro do exercício financeiro; 
 
- Que a despesa não se enquadra em hipótese de similaridade de gênero praticada no mercado que pudesse 
caracterizar agrupamento ou soma de valores para fins de adequação ao limite estabelecido; e 
 
- Que foram observados os limites previstos no art. 95, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 e no art. 2º da Portaria 
nº ___/2025. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração para que produza os efeitos legais e 
administrativos cabíveis. 

 
Belo Horizonte/MG, __ de _________ de 2025. 

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Setor Contábil 
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ANEXO II – DEMONSTRATIVO ANUAL DE GASTOS (DAG) 
 

Item Bens/Serviços 
Empenho/Ordem de 
Serviços/Ordem de 

Fornecimento 
Empresa 

Nota 
Fiscal 

Valor 
Exercício 

Financeiro 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 
 
 
O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia de Minas Gerais da 3ª Região (CRTR3), por intermédio 
de seu Setor de Tesouraria, no exercício das atribuições que lhe são conferidas, autoriza a contratação da 
despesa de pronto pagamento referente a [descrever objeto da contratação], cujo valor é de R$ _______ 
(____________________), em conformidade com o disposto no § 2º do art. 95 da Lei nº 14.133/2021 e no 
inciso III do art. 5º da Portaria nº ___/2025 deste Conselho. 
 
Declara, ainda, que a contratação se encontra dentro do limite legal e regulamentar estabelecido, sendo 
observadas as normas aplicáveis e a regular instrução do Processo Simplificado de Contratação. 
 
Belo Horizonte-MG, ___ de __________ de 20__. 
 
 

 
XXXXXXXXXXXXXX 

Setor de Tesouraria 
 

 

 

 

 

 

 

 

 


